
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
 
 
 

“Dispõe sobre concessão de Título de Cidadã
Embuense das Artes à senhora Maria Fernanda
Nóbrega”.  
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE EMBU DAS ARTES APROVA O SEGUINTE
DECRETO LEGISLATIVO: 
 
 
Artigo 1º - A Câmara Municipal da Estância Turística de Embu das Artes concede TÍTULO DE
CIDADÃ EMBUENSE DAS ARTES à Sra. Maria Fernanda Nóbrega, pelos reconhecidos e relevantes
serviços prestados à Comunidade embuense.
 
 
 
Artigo 2º - Fica fazendo parte integrante deste Decreto Legislativo o ‘Curriculum Vitae’ da
homenageada.
 
 
 
Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo correrão por
conta de dotações próprias do orçamento vigente.
 
 
 
Artigo 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Câmara Municipal da Estância Turística de Embu das Artes, 06 de dezembro de 2022. 
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JUSTIFICATIVA
 

 
 
 
 
CONSIDERANDO que a senhora Maria Fernanda Nóbrega sempre participou da fomentação da política
embuense.
 
 
 
CONSIDERANDO que sempre se dedicou às causas sociais e buscou o melhor para seu bairro e
município em geral, por meio das diversas ações prestadas como Secretaria Adjunta da Saúde,
coordenadora do Programa Nutrição na Secretaria da Saúde de Embu das Artes, enfermeira,
nutricionista, profissional atuante do Sistema Único de Saúde há quase duas décadas, servidora pública
concursada e mãe.
 
 
 
CONSIDERANDO que homenagens como esta são e devem ser uma das prerrogativas do poder
legislativo de nossa cidade.
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CURRICULUM DO HOMENAGEADO
 
 
 

Maria Fernanda Nóbrega
 

 
 
 
 
Brasileira, Secretária Adjunta da Saúde, 40 anos.
 
 
 
- Nascida em 13/04/1982, em Embu das Artes, SP, onde reside até hoje no bairro Jardim Santa Tereza.
 
- Casada há 14 anos com Eduardo Cruz. Mãe de 2 filhos; Maria Eduarda (13 anos) e Joaquim (10 anos).
 
- Filha de Fernando Nóbrega e Maria Vera (in memoriam), também servidora pública na área da saúde,
concursada como auxiliar de enfermagem em Embu das Artes por mais de 25 anos.
 
- Graduada em Nutrição, Pós-graduada em Gestão de Serviço em Saúde no SUS, Processos
Educacionais na Saúde e Educação Permanente, atuando há mais de 17 anos no SUS.
 
- Iniciou como estagiaria em Nutrição na Secretaria de Educação de Embu das Artes, de 2003 a 2004.
 
- Quando se formou, atuou de 2005 a 2007, como coordenadora do Programa Nutrição na Secretaria da
Saúde de Embu das Artes.
 
- Trabalhou em 6 municípios do Estado de São Paulo e foi Supervisora de Campo do PMAQ (Programa
Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica), pelo Ministério da Saúde.
 
- Entre todos os feitos e conquistas de Maria Fernanda, seu objetivo é seguir o legado que a mãe deixou
à cidade de Embu das Artes. Maria Vera, sua mãe, pregava o amor e a empatia ao próximo e sempre
fazer aos outros o que faria para si mesmo. Com essa ideologia, Maria Fernanda Nóbrega deseja o
melhor para seus filhos, assim como deseja o mesmo para os cidadãos da cidade, uma saúde de
qualidade, com amor e vínculo.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
EU, VEREADOR SANDER CASTRO, APRESENTO ao Egrégio Plenário o seguinte Decreto Legislativo:
 
 
 
 

Plenário "Mestre Gama", 6 de dezembro de 2022
 

 
 

Sander Castro - PODEMOS
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